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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA OE LICITAÇÀO E CONTRATOS AOMINISTRATIVOS
:D.,/ )

CoNTRATO N'85/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA E A
SR. MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SANTANA,
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO O3I2O21 ,

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA, doravante denominado CONTRATANTE, pessoa
jurídica de direito público, através da PREFEITURA MUNICIPAL, orgão do Poder
Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/lVlF sob o no 13 104 11210001-34, neste ato,
representada por seu titular, o Senhor Prefeito, VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro.
maior e capaz, portador do CPF N" 652.669.865-49, residente e domiciliado na sede do
municipio, e a Sra. MARIA DE FÁTIMA DOS SANToS SANTANA. brasileira. maior,
capaz, portadora do RG no 3.210.330-1 - SSP/SE, e CPF no 032.506.735-01, reuniram-se
para celebrar o presente Contrato, embasado no art. 25, inciso lll, da Lei 8.666/93, e nos
termos das Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DO GRUPO SAMBA DE RODA
ARRASTA PE (POV. SERRINHA) DA CIDADE DE MOITA BONITA/SE, PARA
REALIZAR A APRESENTAçÃO CULTURAL NO DIA 21 OE AGOSTO DE 2021, QUE
SERÁ REALIZADO ENTRE OS DIAS 18 A 22 DE AGOSTO DE 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. No tocante aos serviços prestados para o município de
CONTRATANTE pagaTá a CONTRATADO, MARIA DE FÁTIMA
SANTANA, o valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);
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ITEM PRODUTO/SERVIÇO

01 SAMBA DE RODA ARRASTA PÉ leov seRRrnlnl
VALOR TOTAL R$ 1 .200,00

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será efetuado, após os serviços realizados, mediante a apresentaçáo
dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
Prova de regularidade junto as Fazendas tac)

FGTS
Fiscal;

e CNDT, válidas no prazo minimo
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dias da apresentação da r.iotaf d'w
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3.2 - Os documentos de cobrança rel acima deverão ser apresentados no
endereço Praça Santa Terezinha, no 26, em Mota Bonita/SE, dos quais após atestadas
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao
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credores;
3.2.1 - O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o

art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no 4.32011964, art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e

artigos 5o a Bo da Resoluçâo no. 296/2016 emanada do TCE/SE.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAcÃo oRÇAMENTARIA

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante

do Orçamento para o corrente exercício financeiro:

20900 - Secretaria Municipal de cultura, Esporte, Lazer e Turismo - 13.392.0004.2046

- lncentivo a ManifestaÇões Culturais e Artisticas - 3390.36.00.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Fisica - í 001 - Recurso Próprio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OB RIGAÇÔES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

a) segurança pública durante as apresentaçÕes, assim como antes e depois, conforme as

normas e exigências locais.

b) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham

a ser vitima quatquer do artista e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em

todas as decorrências e assistência administrativa e outras.

parágrafo Único: Caso a Contratante não cumpra o disposto, ficará a Contratada isenta

de qúaisquer responsabilidades pelo não cumprimento dos prazos determinados pelos

órgãos de Íiscalização de controle externo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBR IGACÔES DA CONTRATADA

de realização do espetáculo compete à

seguintes providências mínimas abaixo

a) Apresentar-se no local, hora e data previamente estabeiecidas neste contrato

b) ProduÇão completa do espetáculo.
c) E proibida qualquer manifestação politica em cima do palco.

d) E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até o dia 17 de

setembro de 2021 . Sendo a data da realização do show artÍstico no dia 21 de agosto de

202'1 , podendo ser prorrog ado a critério das partes, acaso ocorra o adiamento do evento

por motivos devidamente justificados e aceitos pel ANTE

A obrigação e responsabilidade para efeito

CONTRATADA, a quem reservar-se as

descriminadas:
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A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculaçáo aos termos, exigências e
condiçÕes da Lei n". 8.666/93, alterada pela Lei n'. B.BB3/94, bem como ao Processo de
Chamamento Público no. 0312021 .

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO UNILATERAL

Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das
hipóteses previstas no Art. 79, l, da Lei n" 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de
indenização para a sr. EDIVAN DOS SANTOS MENDONÇA.

CLÁUSULA DÉcIMA - DAS PENALIDADES

1 0.1 - Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta
para os quais tenha concorrido;

b) MULTA:

l- Pelo atraso no início da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela
Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, em relação ao cumprimento dos horários
estipulados para as apresentaçÕes: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora
de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.
Admrtindo-se um atraso não superior a 60 (sessenta) minutos do horário estipulado.

ll - Pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentação da banda de
forma injustificada será aplicada a multa de 10% (vinte por cento) do valor do contrato;

lll - Pela demora em executar os serviços, a contar de 02:00 (duas) horas da última
notificação: multa de 2% (dois por cento) do valor total do serviÇo;

lV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a
CONTRATANTE, se entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato
e/ou aplique as sançÕes previstas neste termo - DAS SANÇÔES, sem prejuízo do
ajuizamento das açÕes cabíveis.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO Oe INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para
entrega do objeto.

10.3. A sanção prevista na alinea "d
cumulativamente com as demais.

S bite 10 'l , poderá ser imposta

s analisará as circunstâncias do caso e
as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
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10.4. A Administraçáo para imposição das
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEG]SLA ÇÃo

O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n'8.666/93, com as alteraçÕes
existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ OA FONTE DOS RECURSOS

A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro do municipio de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo
do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular
de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Moita Bonita (SE) 16 de agosto de 2021 .
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VAG R A DA CUNHA
CONTRATANTE

MARIA DE F TIMA DOS SANTOS SANTANA
CONTRATADA

TESTEMIJNHAS: CPF No S ) n, 3?? <Çq 2c,

PF NO
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